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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPUCAIA DO SUL/RS. 

 

 

 

PROCESSO Nº 035/1.17.0008221-6 (CNJ Nº 0016556-20.2017.8.21.0035) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME 

 

 

 

A ADMINISTRADORA JUDICIAL DE FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI 

ME, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, no cumprimento do seu ofício, apresentar 

‘RELATÓRIO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO COVID – 19’, conforme segue: 

 

Considerando a Recomendação nº 63 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

publicada em 31.03.2020, que orientou à adoção de posturas para mitigação dos impactos 

decorrentes das medidas de combate à contaminação Coronavirus disease (COVID-19), este 

relatório especial tem por objetivo reunir, de forma sintética e objetiva, as informações 

operacionais, financeiras, econômicas e processuais da Recuperação Judicial, que tenham sofrido 

alterações em decorrência do estado de calamidade pública declarado por meio do Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

Importante referir que os Relatórios Mensais de Atividades continuarão a ser 

apresentados normalmente no incidente próprio e publicados no site 

www.administradorjudicial.adv.br.  

 

Em havendo necessidade de informações adicionais ou complementares, 

poderão ser obtidas através dos nossos canais digitais e WhatsApp, bem como pelo e-mail: 

contato@administradorjudicial.adv.br. 

 

1. REFLEXOS NA COMPANHIA 

 

Em decorrência do agravamento do cenário de pandemia no Estado, a empresa tomou medidas 

de prevenção para continuidade das atividades. Sendo elas: 

http://www.administradorjudicial.adv.br/
mailto:contato@administradorjudicial.adv.br
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1.1 Quadro de colaboradores 

Houve a concessão de férias a apenas 5 colaboradores. As verbas serão pagas em duas parcelas, 

sendo uma em 20 de abril e outra em 07 de maio. O parcelamento está de acordo com o disposto 

em acordo coletivo firmado entre Sindicatos da indústria metal mecânica e de matérias elétricos 

em 20 de março. 

•Aquisição e distribuição de máscaras aos funcionários;

•Aquisição e distribuição de alcool gel em pontos estratégico;.

•Cancelamento de visitas de fornecedores;

•Higienização contínua dos equipamentos de uso coletivo, como ferramentas das máquinas.

Medidas sanitárias e preventivas aplicadas

•Os funcionários que utilizam transporte público, em torno de 18% do quadro, foram orientados a 
manter os cuidados básicos;

•Revezamento no refeitório a fim de evitar aglomerações;

•Limpeza com água fervente nos utensílios utilizados;

•Substituição de copos de vidro por copos descartáveis.

Transporte, Refeitório e outras áreas comuns
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1.2 Reflexos econômico-financeiros 

A Recuperanda não apresentou reflexos tão expressivos, visto que na cidade em que se situa, 

Sapucaia do Sul, não houve decreto determinando o fechamento das indústrias. 

O faturamento de março apresentou redução de 12% em comparação a fevereiro, contudo, a 

empresa honrou com os pagamentos de fornecedores e folha salarial. 

Quanto aos clientes, não houve inadimplência, apenas pedido de prorrogação do prazo de dois 

clientes, de 10 e 8 dias, respectivamente.  

 

1.3 Anexos 

I- Acordo coletivo dos Sindicatos. 

 

 

 

Demissões

Suspensões do contrato de trabalho

Redução de salário e jornada

Concessão de férias por tempo determinado

Em atividade nas dependências da Companhia

Home Office 

Afastados/ atestados

- 

- 

5 

- 

64 

2 

6 








